
S E Ç Ã O  D E  C O M P R A S  E  L I C I T A Ç Õ E S  

Jundiaí, 12 de Junho de 2018 

 

A 

TODAS AS LICITANTES 
 
Ref.:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004, 06, 07 e 08/18 
 
Em resposta aos questionamentos sobre o objeto do procedimento acima citado, informa que:  
 
1 – Dúvida O item 7.2.2 do edital prevê a execução de tubulação de ferro fundido flangeado, assim 

questiona-se se em virtude de não existir diferença técnica para a execução entre ferro fundido comum 

e ferro fundido flangeado serão aceitas comprovações de execução de tubulação em ferro fundido 

sejam estes flangeados ou não, por possuírem características similares para a execução?  

 

Resposta DAE: Não serão aceitas, pois se tratam de técnicas diferentes, onde, a junção de tubos tipo 

ponta e bolsa não são apropriadas para serviços de sucção/recalque, bem como em áreas de reservação. 

Tendo em vista a falta de espaço para o uso de blocos de ancoragem, as flanges tornam os tubos e 

conexões peças solidárias. 
 

2 – Dúvida Serão aceitas comprovações de ter a empresa executado tubulações de ferro fundido ou 

outros similares, tais como em aço carbono? 

 
Resposta DAE: Somente serão aceitos os atestados que comprovem a instalação de tubulações com 

peças flangeadas. 

 
3 – Dúvida Em virtude da incidência na planilha de execução de tubulação em ferro fundido de 

400mm, bem como em virtude de não existir diferença técnica para a execução de tal item, uma vez 

que estes já são entregues prontos pelo fabricante,  não seria ideal  ao invés da variação dos diâmetros 

( 300, 400, 500 e 800mm), exigir-se tão somente a comprovação de execução pelas licitantes de 

instalação de tubulação com diâmetro de  ≥ 400mm?  

 
Resposta DAE: As ferramentas / equipamentos para instalação de tubulações de 300 a 800 mm são do 

mesmo porte, portanto o questionamento torna-se irrelevante. Entretanto, o edital, apresentado pela 

DAE atendeu as exigências da Lei 8666/93. Desta forma, seguir a determinação do edital. 
 
4 – Dúvida Requer o item 7.2.2 do edital que sejam apresentados pelas interessadas atestados de 

capacidade técnica que conforme Súmula nº 24 TCESP, considerando entre outros o item de maior 

relevância “tubulação em ferro fundido”, para fins de comprovação do item suscitado (tubulação em 

ferro fundido) serão aceitas, para fins de comprovação da qualificação técnica, execução de tubulação 

em Estação para Tratamento de Esgoto (ETE)? 
 
Resposta DAE: Sim, não importa se obra de “água”, “esgoto”, “águas pluviais”, etc, basta que a 

tubulação atenda os diâmetros especificados, sejam em ferro fundido e com flanges 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital e seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

 

Comissão Permanente de Licitações 


